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PORTARIA Nº 089 - REITOR/2013 
 

Constitui a Equipe de Auditoria Interna do 
Hospital Universitário Clemente de Faria, 
nomeia e dá outras providências. 

 
A Reitora em Exercício da Universidade Estadual de Mo ntes Claros – 

Unimontes, Professora MARIA IVETE SOARES DE ALMEIDA , no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir a Equipe de Auditoria Interna do Hospital Universitário Clemente de Faria, 
que passa a vigora com a seguinte composição: 

 

• Ana Laura Fonseca Leite – Masp 10543395; 
• Alex Andrey da Silva Mota –Masp 10462174; 
• Ana Paula Cruz – Masp 11761947; 
• Angélica de Souza Coimbra Franco – Masp 10457554;  
• Cássia de Brito Oliva Dias – Masp 12334405; 
• Celeste Leite Fróes – Masp 09025644; 
• Daniela Alves Flecha – Masp 11750700; 
• Denise Carneiro Silva – Masp 10458339; 
• Elaine Cristina Santos Alves – Masp 10543171; 
• Fernanda Meira de Paula – Masp 11464005; 
• Fernandez Fonseca Almeida – Masp 11331048; 
• Frederico Marques Andrade – Masp 11637477;  
• Gildete Marques Soares – Masp 10460384; 
• Helder Leone Alves de Carvalho – Masp 10530780; 
• Janilsy Santos Silveira  – Masp 11036142; 
• Josiane Drumond Leal – Masp 12169025; 
• Lorena Roseli Rios Durães – Masp 13084975; 
• Luciano Solia Nasser – Masp 12091575; 
• Márcio César Antunes dos Santos Júnior – Masp 11154242; 
• Maria Elias de Pinho Amaral – Masp 10465649; 
• Maria Eliza Martins Freire Velloso Ferreira – Masp 11894672; 
• Maria Luiza Veloso – Masp 08748980 ; 
• Simone Guimarães Teixeira Souto – Masp 10457190; 
• Teresa Raquel Bethônio Correa Martinez – Masp 11762804. 
 
Art. 2º  A Equipe de que trata o artigo 1º terá como função a realização de auditorias internas 

no âmbito do Hospital Universitário Clemente de Faria, verificando as não conformidades e 
oportunidades de melhorias em atendimento ao Manual Brasileiro de Acreditação da 
Organização Nacional de Acreditação – ONA. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 04 de julho de 2013. 
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